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oFlcto N,'11t2022

Pitanga, '13 de junho de 2022

Ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
Agnaldo Vujanski de Jesus
Pitanga/PR

O Vereador Relator Eliseu Latczuk, neste ato, vem respeitosamente, nos termos do art.68 do
Regimento lnterno, requerer, a prorrogação do prazo, em '10 (dez) dias, para apresentaçáo do
Relatório e Voto do Projeto de Lei Ordinária n' 2212022.

Tendo em vista a necessidade de maior tempo para o estudo da proposição.

Vereador Eliseu Latczuk
Relator
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Pitanga, 13 de junho de 2O22.

Defiro o prazo solicitado pelo requ apresentação do relatório e

Vereador Agnaldo ski de Jesus

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
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